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LEI N° 154/97

ALTER A A  REDAÇÃO  DA LEI 025, DE 18 DE 
O UTUBR O  DE 1.991 E DÁ O UTRAS PROVIDÊNCIAS.

O POVO DO M UNICÍPIO  DE PAVÃO/MG, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SAN C IO N O  A  SEG UINTE LEI:

Artigo 1o - O artigo 3o da Lei 025/91 que institui a Taxa 
de Iluminação Pública, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2o - O bservando o disposto no artigo 1o da Lei 
025/91, cobra-se  a taxa de Iluminação Pública, mensalmente, calculada 
sobre o va lor da Tarifa  de ilum inação Pública, devendo ser adotado nos 
intervalos de classes indicados os percentuais correspondentes:
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C LA SSES(K w h) PERCENTUAIS DA TARIFA DE 
ILUM INAÇÃO  PÚBLICA

0 a 30 ISENTO

31 a 50 1 .5%

51 a 100 3 .0 %

101 a 200 5.0 %

201 a 300 8 .0 %

acima de 300 1 0 .0%

Artigo 3o - A  arrecadação da taxa, relativa ao 
Artigo 1o desta Lei, será  fe ita  diretamente junto as contas particulares de 
consumo de energia, mediante convênio a se r celebrado com a 
Companhia Energética de Minas G era is -  CEMIG, ficando, neste caso, o 
Poder Executivo desde já, autorizado a firm ar o re ferido Convênio.

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d isposições em contrário.

Pavão/MG 17 de Outubro de 1.997

WALTER VILLAMID SOARES CHAVES 
Prefeito Municipal



A C O M lS ò .iU
J U S T I Ç A  e 

£ de parecer que deve s

L E G IS L A Ç Ã O
R E D A Ç Ã O  

d £ í2 ^â ú ±
A P R O V A D O

y A-...!LZ_discussão

Em /Á  de 1 $<fp 
1 ....f o .—

(Presidente)

C O M I S S Ã O de O B R A S

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E de parecer que deve ser, 090 M M

.9 *?'jL

A R R O V A D O

*7 *2r ’d i a C U S S ã o

de de 1 9 ^7?-

' /  f^O—^
(Prrsidentf)

C O j J l S i ) A u  — « e :\ JS Ç  . . ' A P R O V A D O

__ Hiscussâo

E m . _ A . d c ^ É â ^ a ^ d e  1 9.'

J í. ? •(Presidenta)

À SANÇÀO
Em de^ x V u U  vy> . . A l

Prefeito Municipal Pavgo - MG


